
 

PROJETO DE LEI Nº 346/2025 

 

AUTORIZA o Poder Executivo Municipal a 

destinar, a título de incentivo, recursos 

provenientes da Tarifa de Acesso e Permanência 

de Veículos de Turismo aos taxistas e guias de 

turismo credenciados que prestarem serviços aos 

passageiros desses veículos, e dá outras 

providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, por seus representantes, aprova e o 

Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar recursos oriundos da 

arrecadação da Tarifa de Acesso e Permanência de Veículos de Turismo, instituída pelo 

Decreto Municipal nº 7.475/2025, para destinação, a título de incentivo, aos taxistas e 

guias de turismo credenciados. 

 

§ 1º A utilização dos recursos autorizada no caput dar-se-á mediante a destinação de 

valores fixos por veículo pagante da Tarifa de Turismo (ônibus ou micro-ônibus), a ser 

regulamentada pelo Executivo, podendo observar as seguintes referências: 

 

I – R$ 100,00 (cem reais): Destinados ao Taxista Credenciado que comprovar a prestação 

de serviço de transporte individual de passageiros (táxi) aos turistas transportados pelo 

Veículo de Turismo pagante da Tarifa. 

II – R$ 300,00 (trezentos reais): Destinados ao Guia de Turismo Credenciado que 

comprovar a prestação de serviços de condução ou acompanhamento aos turistas 

transportados pelo Veículo de Turismo pagante da Tarifa. 

 

§ 2º O repasse dos valores será condicionado à comprovação inequívoca e fiscalizada da 

efetiva prestação dos serviços ao grupo de turistas ou a seus passageiros, de acordo com 

critérios estabelecidos pelo Poder Executivo. 

 

Art. 2º A destinação dos recursos autorizada por esta Lei deverá ser custeada pelas 

dotações orçamentárias existentes na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - 

SEMMURB. 

 

 

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal encarregado de regulamentar esta Lei no prazo 

de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação, estabelecendo os procedimentos 

operacionais e de fiscalização necessários à sua execução, bem como a definição da 



 

Secretaria ou Órgão gestor do programa de incentivo. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cabo Frio, 20 de outubro de 2025. 

 

 

SÉRGIO LUIZ COSTA AZEVEDO FIHO 

Prefeito 

 

 

 

 
 

 


